
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CJOADE 

DECRETO N° 053/2019 

Altera os incisos VI e X do art. 1° do Decreto n° 
224/2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o que estabelece o art. 122 da Lei Complementar 
Municipal n°346, de 15 de março de 2013; 

DECRETA: 

Art. 1°. Altera o inciso I do art. 1°. do Decreto n° 224, de 24 de 
outubro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. [. ] 

I- Representante do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais: 

Titular: Ligia Strugala Bezerra; 
Suplente: Bruno Antonio Schimdt." 

Art 2°. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2019. 

utio 
C LSO L Z POcsmBOM 

Prefe o Municipal 

   

r \ r 

10  E AF0 O GA PARIRI 
Secretário Municipal de Adm nistração 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 

DE 	/5 / 	 120 4q 

IDEN. 44.507  

1 L. 

UM' ROA  5  i 	 lg 
• 

DIViSAC  DE ATOS OFICIAIS 


	00000001
	00000002

